
ART. 1 - OBJETIVO
Proporcionar a prática do atletismo, fundamentado na ação socioeducativa, vislumbrando a criação da cultura e
do hábito esportivo, favorecendo o intercâmbio esportivo, cultural e solidário entre os atletas. Além disso, a
parte social, de arrecadação de alimentos para doações de cestas básicas para famílias em situação de
vulnerabilidade.

ART. 2 - DA ORGANIZAÇÃO
A 3ª Corrida Contra a Fome será realizada no domingo dia 01 de fevereiro de 2026, com largada às 6h, na
Praça da Câmara Municipal de Xinguara/PA, com percurso de 5 km. A organização da corrida estará sob a
responsabilidade de uma comissão organizadora,  com apoio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de
Xinguara, essa comissão organizadora terá competência para solucionar qualquer problema/situação ou
responder questionários, a mesma será independente e todas as ações e suas decisões serão soberanas,
devendo ser respeitada integralmente.

COMISSÃO ORGANIZADORA:
Coordenador Geral: Mateus Secunde Nogueiro - Responsável por toda a organização e execução do evento;
Diretor Técnico: Thaigo Ribeiro Silva - Responsável por todo o percurso da corrida, define largada, chegada,
postos de água e sinalização; Coordenador de Inscrições e Kit: Lucas Emanuell Reis Silva - Gerencia as
inscrições online, organiza a entrega dos kits para os atletas; Coordenador de Premiação: Rafael Proliciano
Martins - Responsável pela organização dos troféus, medalhas e prêmios; Coordenador de Voluntários:
Heryson Oliveira - Recruta e treina os voluntários que vão ajudar no percurso e pontos de hidratação;
Coordenador de Segurança e Trânsito: Igor Henrique Dias dos Santos - Atua junto à Polícia Militar, Guarda
Municipal e órgãos de trânsito; Responsável Médico e de Saúde: Kamilly Witeck - Coordena a presença de
ambulâncias e socorristas, faz parceria com os órgãos públicos; Coordenador de Logística: Higor K. Silva Melo -
Responsável por montar e desmontar toda a estrutura do evento; Tesoureira / Responsável Financeira:
Kamilly Rodrigues - Controla a arrecadação das inscrições e pagamento de despesas, faz o orçamento geral e
presta contas.

ART. 3 - INSCRIÇÕES
                        1º Lote de 22/10 a 26/10 - R$ 70,00 + 1 kg de alimento não perecível;
                        2º Lote de 27/10 a 05/11 - R$ 80,00 + 1 kg de alimento não perecível;
                       3º Lote de 06/11 a 20/01 - R$ 90,00 + 1 kg de alimento não perecível.
OBS.: Atletas PCD terão desconto de 50% no valor da inscrição. Importante: A confirmação do desconto só será
efetivada após verificação do documento enviado mesmo após o pagamento da inscrição
.
Idade mínima: 13 anos completos até 31/01/2026. Importante: os inscritos menores de 18 anos, deverão
comparecer munido da declaração de autorização de um responsável [ANEXO 1] no ato da retirada do seu kit,
junto do documento oficial com foto e o responsável que assina o termo deve está presente no ato de retirada
do kit.

Pontos de Inscrição:
As inscrições serão 100% on-line no site: www.ticketsports.com.br
Importante: Não será aceita inscrição realizada de outra formal se não pelo site indicado acima.
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http://www.ticketsports.com.br/


ART. 4 - RETIRADA DO KIT ATLETA
Data: Sábado - 31 de Janeiro de 2026
Horário: das 14h até 21h
Local: Câmara Municipal de Xinguara, rua Brasil, de frente à escola Acy de Barros Pereira.

Obs.: No ato de retirada do kit, será permitida a retirada por terceiros somente mediante foto do documento
oficial com foto e autorização assinada pelo atleta inscrito [ANEXO 2].

Kit atleta inclui:
Número de peito;
Camiseta oficial do evento;
Medalha de participação  (entregue somente no fim da prova);

OBS.: NÃO HAVERÁ ENTREGA DE KITS NO DIA DA CORRIDA EM HIPÓTESE ALGUMA.

ART. 5 - CATEGORIAS E PREMIAÇÕES
AMADOR GERAL - ABERTA PARA TODAS AS IDADES;
AMADOR FEMININA - ABERTA PARA TODAS AS IDADES;
ELITE MASCULINA - MAIORES DE 18 ANOS;
ELITE FEMININA - MAIORES DE 18 ANOS;
MASTER MASCULINA - ACIMA DE 45 ANOS;
MASTER FEMININA - ACIMA DE 45 ANOS;

PREMIAÇÕES POR CATEGORIAS:

Além da premiação em dinheiro, os 5 primeiros atletas que cruzarem a linha de chegada, nas suas respectivas
categorias, ganharão medalhas e troféus especiais.

Importante: Alterações de categoria/modalidade serão aceitas até 10/01/2026.
OBS.: A premiação não é cumulativa. O/a atleta só pode disputar em uma categoria.

Regulamento 002/2025 - 3ª Corrida Contra a Fome - Xinguara/Pará. Contato: (94) 99295-9543. Instagram: @corridacontraafome.
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AMADOR
FEMININA

1º LUGAR
500,00 R$

2º LUGAR
300,00 R$

3º LUGAR
200,00 R$

ELITE  MASCULINA
(maiores de 18 anos)

MASTER FEMININA
(acima de 45 anos)

1º LUGAR
600,00 R$

2º LUGAR
300,00 R$

3º LUGAR
200,00 R$

1º LUGAR
600,00 R$

2º LUGAR
300,00 R$

3º LUGAR
200,00 R$

AMADOR
MASCULINO

1º LUGAR
500,00 R$

2º LUGAR
300,00 R$

3º LUGAR
200,00 R$

ELITE FEMININA 
(maiores de 18 anos)

1º LUGAR
600,00 R$

2º LUGAR
300,00 R$

3º LUGAR
200,00 R$

MASTER MASCULINA
(acima de 45 anos)

1º LUGAR
600,00 R$

2º LUGAR
300,00 R$

3º LUGAR
200,00 R$
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ART. 6 - REGRAS GERAIS
Fica obrigatório o uso do número de peito na parte frontal e visível durante toda a prova, em caso de recusa por parte
do atleta, o atleta poderá participar da corrida porém NÃO RECEBERÁ PREMIAÇÃO em dinheiro.
A prova terá postos de hidratação  durante o percurso, na concentração e chegada.
Atletas que não passarem pelo pórtico de largada e chegada serão desclassificados.
Fica proibido o uso de bicicletas, patins, skates e animais durante a prova, sendo permitida a participação apenas a pé.
Não será permitido correr sem camisa ou com o número de outro atleta, em caso de descumprimento o atleta será
banido de todos os eventos promovidos pela comissão organizadora.
Não será permitida em hipótese alguma a participação de responsável de equipe/patrocinador do atleta durante o
percurso da corrida,  exceto se o mesmo estiver devidamente inscrito como corredor.
Não será tolerado atraso, exceto em caso de extrema necessidade decidido pela comissão organizadora.
O atleta pode utilizar bandeiras, camisas, banners, etc, de patrocinadores e/ou apoiadores durante a prova e a premiação,
desde que, durante a prova, não tampe o número de peito.
Fica estabelecido que o uso da camisa oficial do evento como OBRIGATÓRIO, em caso de descumprimento o atleta
ainda que corra, não poderá receber a premiação em dinheiro e será banido de todos os eventos promovidos pela
comissão organizadora desta corrida.
A comissão organizadora se reserva no direito de alterar este regulamento caso haja necessidade, com divulgação plena
de sua alteração.
Ao realizar sua inscrição, o atleta autoriza imediatamente o uso de sua imagem e nome pela comissão organizadora em
materiais de mídias sociais e divulgações, sem ônus para a comissão organizadora.
Situações não previstas neste regulamento será definida e decidida exclusivamente pela comissão organizadora.
Ao realizar a inscrição, o atleta isenta a comissão organizadora de quaisquer roubo, furto, perda e/ou acidentes que
venham acontecer durante a realização da corrida.
Atitudes anti esportivas serão avaliadas pela comissão organizadora a qual decidirá a penalidade.
Quaisquer agressão verbal e/ou física acarretará em expulsão imediata sendo encaminhada para os órgãos competentes.
Não será permitido em qualquer situação a utilização de atalhos de caminho durante o percurso da prova, somente em
caso extrema decidido pela comissão organizadora. Atleta que for flagrado “furando”, com provas, o percurso oficial
estará automaticamente expulso da prova.
O tempo máximo para realização da prova de 5km será de 1 hora.
Qualquer recurso ou protesto a respeito do resultado deverá ser feito em até 1 hora da divulgação da resultado, após esse
tempo, a comissão organizadora não irá avaliar nenhum recurso ou protesto.
Se houver caso extremo como chuvas, desastres naturais ou algo parecido a comissão org poderá alterar a data do
evento 12h antes do horário marcado para início da prova.
Serão considerados atletas ELITE, aqueles que: forem maior de 18 anos, cujo já tenham participado de no mínimo 3 (três)
corridas de 5km e em pelo menos 1 (uma) tenha sido premiado entre os 5 (cinco) primeiros.
Atletas amadores serão todos aqueles que tenham participado no máximo de 3 corridas e nunca foram premiados.
Durante o período de inscrições a comissão organizadora terá uma equipe de voluntários para verificar e apurar todas as
inscrições nas categorias: AMADOR e ELITE, obtendo-se informações erradas, o atleta será notificado e terá 24h para
alterar no site, em caso de não cumprimento o atleta terá sua inscrição ANULADA.

ART. 7 - CONDIÇÕES FÍSICAS E MÉDICAS
Ao se inscrever, o atleta declara estar apto fisicamente para participar do evento.
A organização recomenda avaliação médica prévia.
Haverá equipe de primeiros socorros e ambulância da Secretaria Municipal Saúde de Xinguara disponível no local.

ART. 8 - DISPOSIÇÕES FINAIS
A corrida será realizada com qualquer condição climática, exceto em situação de risco decretado pela Defesa Civil.
Em caso de força maior ou imprevistos que coloquem em risco a segurança dos atletas, voluntários e organização, a
prova poderá ser adiada, como prevista no ART. 6.
Os alimentos arrecadados serão destinados às famílias carentes cadastradas pela Secretaria de Assistência Social de
Xinguara.
Dúvidas ou informações: WhatsApp: (94) 99295-9543 

                                                       Instagram: @corridacontraafome
                                                       E-mail: corridacontraafomexinguara@gmail.com

Organização: Mateus Secunde Nogueiro.
Apoio: Prefeitura de Xinguara,
             Secretaria de Esporte e Lazer,
             Secretaria Municipal de Saúde
             e Departamento Municipal de Trânsito-DMT
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE
PARA PARTICIPAÇÃO DE MENOR DE 14 ANOS

Eu, ______________________________________________________, nacionalidade ________________________,
estado civil ______________________________, portador(a) do RG nº ____________________________ e CPF
nº ______________________________, residente e domiciliado(a) à
_________________________________________________________________________________, na qualidade de
pai/mãe ou responsável legal do/a menor _________________________________________________________,
nascido/a em ____/_________/_______ com idade de ____________, portador/a do RG Nº
_________________________ e CPF Nº __________________________________.

AUTORIZO a participação da menor acima citado/a na 3ª Corrida Contra a Fome, a ser realizada no dia 01
de Fevereiro de 2026, às 6h da manhã, na Praça da Câmara Municipal de Xinguara – PA.

Declaro, para os devidos fins, que:
1.Tenho ciência integral do regulamento oficial da corrida e de que a participação de menores de 14 anos

só é permitida com a presença e responsabilidade direta do responsável legal durante todo o evento;
2.Assumo total responsabilidade civil e criminal por quaisquer incidentes, acidentes, lesões ou danos

físicos e materiais que possam ocorrer com o(a) menor durante sua participação;
3.Isento a organização do evento, patrocinadores, parceiros, apoiadores e a Prefeitura de Xinguara de

quaisquer responsabilidades por eventuais ocorrências decorrentes da participação do(a) menor;
4.Declaro que o(a) menor encontra-se em plenas condições de saúde para participar da corrida, estando

ciente dos riscos inerentes à prática esportiva;
5.Comprometo-me a acompanhar o(a) menor durante toda a realização do evento, respeitando as

normas de segurança e orientações da organização.

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO O PRESENTE TERMO DE LIVRE E ESPONTÂNEA VONTADE.

Xinguara – PA

____ / ____ / 2026

__________________________________________
Assinatura do Responsável Legal

Telefone/WhatsApp:____________________________

ANEXAR OBRIGATORIAMENTE:
 CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO RESPONSÁVEL 
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AUTORIZAÇÃO PARA RETIRADA DE KIT POR TERCEIRO

Eu, ______________________________________________________________, CPFnº
_________________________________, portador do Registro Geral - RG nº
_____________________________, inscrito(a) na 3ª Corrida Contra a Fome de Xinguara, a ser
realizada no dia 01 de Fevereiro de 2026, na cidade de Xinguara, Pará, AUTORIZO a pessoa
abaixo identificada a realizar a retirada do meu kit de participação:

Autorizado(a):
Nome: ____________________________________________________________
CPF nº _________________________________
RG nº _________________________________

Declaro que estou ciente de que:

A responsabilidade pela conferência dos itens entregues no kit (número de peito, camiseta,
etc.) passa a ser do(a) autorizado(a) no ato da retirada;

A organização do evento não se responsabiliza por perdas, extravios, trocas ou reclamações
posteriores à entrega do kit à pessoa autorizada;

Esta autorização é válida somente para a retirada do kit e não transfere responsabilidade,
direitos de participação ou premiação a terceiros;

A inscrição permanece pessoal e intransferível, sendo proibido o uso do número de peito por
outra pessoa que não seja o atleta inscrito.
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Assinatura do atleta 

________/_________/__________
Xinguara, Pará

ANEXO 2


